
PREFEITURA MUNICIPAL DE AJÁ 

LEI Nº 1.30012019. 

J. I0.106.219fOOD1-2l 

EMENTA~ REAJUS A O VALOR DO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,. 

O PREFEITO DO MUNICf P O DE fN J -PE, no uso d'as ami.buiçoes legais (fu ihe são ronferfdas 
?Of Lei, faz sab r que a Câmara M1.miclµar de Vereadores aprovou e· ele Sanctona e Piumulga a seguinte 
l.el. 

Art. 1'1 Aca concedido um reajuste na ordem de 4 7% (quatro virgula dezessete por cento) , 
sobre os vem:lmel'!tos básicos dos J]fOfissi ·ais do, Magistério PúbDso M· n'cipal. 

Alt. 2' Com o, reajuste conce<ildo por esta LeJ,, o en · men as do Mag têfio ,p · btico Mun 'cipal 
passam a ser os valores co.lilstantes dos Anexo 1, e 11, 1partes, in egrantes desta Lei. fiean o piso Inicia 
fücado em RS 1.918,30· (hum m novecento e, d _ to - -i- 'trinta centavos), para uma carga horária 
de 1SD (Cento e cl quenm) horas, e de: RS 2.55113 (dof , mH quinhenta cinq _ nla e ete, te a 
H'lenla e três centavo ), péra uma carga hol'Ma de 200 (Duzentas) twras. Sal'entando que 1al reaju · e é· 

·vo a 1º de janeiro do ano em curso. 

Art :IP Os valores dos vencimentos os nl\lels e -as salari , com suas progressões 
fi.mclona horizontais verticais passa a se os. al~ms constanles dos Anexo I, e li, panes infegraJ!ltes 
desta L . 

Art. 4° "O recuFSOS necessários, para a manu nçâo desta Lei correrão por conta das dctações 
rçamentàrias oonsig,na · a na Secretaria de Educa;ão do Município para pagamen s dos profissionais d 

m~lstéiio s plementadas, se for necessário. 

All P • Esta I entrara em vigor na da a da sua ubttcaçã:o e seus efeitos fi anceií'áS retroagem a 
1 ° de Janeiro de W19. 

All 6 -Revogam~se as dlsposfções contra ·o. 

najá(Pé),, em 09 de Maio de 2019. 

Rue foero Torr, 118 - Ce tnl ln.aj · P 
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ANEXO 1 
Quadro demonstrativo do · valo de venc ntos do . nfveis e faixas aaJarf is:-150 ho~ auras 

FO MAÇÃOCOM 
UCENOATURA LICENOATURA UaNOATURA UCENCIATURA 

PLENA PLEN PLENA PLENA 
ClASSE FAIXA HABILITAÇÃO EM 

CD HABILITAÇÃO COM HABILrr ÇÃO COM HABtUT ÇÃO COM HABILITAÇÃO 
EM EM E M 

MAGtSRRrD GJSTéuO MAGJSTiRIO COM 'MAGIMRIO CO MAGISTtRJD COM 
ESPSCIAUZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D 3.278,49 "3.275,27 3.766,45 4.218,42 4.723.7'0 

VI e 3.214,21 3.:ZlliOZ 3.692,60 4.135.69 4.631,09 

e 3.151,19 3.148,05 3.620,ZO 4.054,61 '.540.29 

A 2.722,22 3.086.33 3.549,22 3.97Ss,12 4_45 27 

D 2,980,3 2.974,35 3. 24,06 3..800,43 4.294,29 

V e 2.922,0 2.9.1!1,09 3.356.,92 1759,73 4.210,09 

B 2,864.72 2.861,86 3.291,09 3.686,01 4.127,54 

2.808,56 2.805,75 3.226,56 3.613,1 4.046,61 

D l.709~50 2.706,81. 3.ll2,7!:1 3. 6,30 3.904,6S 

IV e 2.656,38 2.653,74 3.05 ',7 .417,93 3.828,09 

B 2.604,29 2.601t70 2.991;91 3.350,92 3.753.03 

A 2.SS3,14 2550,69 2.933,24 !.28Si22 3.67.9.44 

D 2.463,19 2..460,75 2..829,80 3.169.36 3.549,69 

Ili e 2. 14,90 l.412,48 2.77 ,31 3.107, 3A8 ,09 

B '.367,57 2.365,19 2.719,91 3.046, O 3.411,85 

A 2.321,14 2.3 8,81 2.666,59 2.986,56 3 44.95 

D - .239.26 

li e 2.195,35 

B • 52~32 

A 2.110.12 

D 2.035,69 

e . 95178 

B 1.956,65 

A 1.918,.30 

Ru reero Torres. J JS - Centro lnaj.ã/P EP: 56560-0 O 
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ANEXO li 
Quadro d monstrartfvo doa valores d venc mento- do nive , ,fa ixa · larfajs - 200 ho aula 

FORMAÇÃO COM 
llCENCJATURA UCENCtATURA LICENCIATURA UCENCATURA 

NA PLENA PLENA PlEN 

CLASSE FAtKA HABILJT ÇÃO EM 
CD HABlUTAÇÃO COM HAJHUTAÇÃO COM HABILITAÇÃO COM ttABIUTAÇÃO 

EM El EM lM 
MAGIST~RJO AGISTtAIO MAGIS11RIO COM MAG.STÉRIO CD MAGISTlRJO COM 

ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTO o 
b 4.37 .3 .366,98 S.021, 5.624,54 i-298,27 

VI e 4,285.62 4.28 ,36 4.923;47 S.514,26 6. 74,7:9 

a 4.201;59 4.197,41 4.8.26,9111 S.406, 4 6.053,71 

A 3.62_g.6~ 4.US,09 4.732,29 5. 00,14 5.916,26 

D 3;973.74 3.969,96 4.281,42 5. 13,25 72.5,72 
V e 3♦896,0 .892,12 .475,89 5.012,9.8 5.613;45 

e 3.819,62 3.815,82 4.388,U 4.914,68 S.503,.38 
A 3.744,74 3.741,,01- 4.302109 4.85.8,37 S.3.95,47 

D 3.612,67 3.609,08 4.150,i7 4.648,39 S . .206.,19 

IV e 3.541,84 3.53B,J2 4.068,98 4.557,15 5.104,12 

B 3.472,39 3.468,93 3.989,21 4.467,89 5,004,04 

A .404.32 3.400,9 3.910,98 4.300,29 4. 05,9 

D 3.184,25 3.280 9 3.n3,0ti 4.225181 4.732,91 

m ,e 3,219,86 3.216,64 3.699,0 .1 2.96 4.640,12 

a 3.156,7 1 3.153.58 3.626.54 4.061,72 4.549,14 

A 3.09_4,85 3.091,76 3.555,44 ~.982,09 4, 59,92 

D 2..985,68 
e VJo27,14 

B .869,76 

A 2..813,49 

D 2.714,25 

e 2.661,0 

B 2.608,86 

A .2..957,7 

naJá, 09 de Mato de: 2019 

Rua íc ro li rres 1 8 - en lnajá/PE ' RP: 


